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▪ ANÁLISE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 
 

- EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS RECEITAS 

 

RECEITAS CORRENTES 35.630.000,00        45.906.614,83        28,84% 10.276.614,83        
IMPOSTOS, TAXAS E CONTR. MELHORIA 1.255.850,00          1.671.163,98          33,07% 415.313,98             
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 154.800,00             144.916,38             -6,38% (9.883,62)                
RECEITA PATRIMONIAL 180.000,00             416.121,52             131,18% 236.121,52             
RECEITA DE SERVIÇOS 1.383.000,00          1.538.900,39          11,27% 155.900,39             
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 32.132.400,00        41.982.121,77        30,65% 9.849.721,77          
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 523.950,00             153.390,79             -70,72% (370.559,21)            

-                           
RECEITAS DE CAPITAL 2.070.000,00          4.865.682,52          135,06% 2.795.682,52          

OPERAÇÃO DE CRÉDITO -                           221.095,42             0,00% 221.095,42             
ALIENAÇÃO DE BENS 10.000,00               -                           0,00% (10.000,00)              
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.060.000,00          4.644.587,10          125,47% 2.584.587,10          

TOTAL 37.700.000,00        50.772.297,35        34,67% 13.072.297,35        

COMPARATIVO ENTRE PREVISÃO E ARRECADAÇÃO

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

(LÍQUIDAS)
VALOR ORÇADO

VALOR 

ARRECADADO
% Realizado

Realizado a 

Maior/Menor

 
 

 

A execução orçamentária das receitas demonstrada acima confrontam as 

arrecadações com sua devida previsão no orçamento de 2021. Antes de qualquer 

análise a respeito, vale ressaltar que a proposta orçamentária foi elaborada de forma 

prudente no tocante às receitas e despesas, onde as estimativas para as 

arrecadações foram realizadas levando-se em consideração a receita realizada nos 

exercícios anteriores, as projeções de inflação e PIB para 2021, e a frustração nas 

receitas de dívida ativa municipais, além de sempre buscando estabelecer valores 

com alto potencial de realização. 
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Em análise ao comportamento das receitas em relação à sua previsão fica 

destacado o volume arrecadado a maior nas transferências correntes, que apresentou 

um ingresso de recursos R$ 9.849.721,77 acima da previsão inicial para 2021. Tal 

resultado nesta categoria foi diretamente impactado pela rápida recuperação 

econômica no cenário estadual e federal, além da continuidade de transferências 

correntes para a Unidade Gestora Saúde no combate à Covid-19 e transferências 

advindas de emendas parlamentares. Tais indicadores somados à inflação que 

assolou o exercício, resultaram em recuperação exponencial das receitas da União e 

Estado, automaticamente refletindo nas receitas do Município advindas de tais entes 

da federação. 

 

Ainda sobre as transferências correntes (que possui uma enorme 

relevância na arrecadação total, representando 82,69% de toda receita deste Ente em 

2021) as transferencias de recursos da união,  FPM registrou uma recuperação 

considerável de 33,29% entre o período 2020-2021, o que equivale a R$ 3.863.321,18 

e demonstra a força da recuperação econômica federal no exercício de 2021, depois 

de um exercício (2020) onde foi necessário transferências extras para perdas do FPM 

e também advindas da Lei 173/2020 para serem injetadas nas demandas com a 

pandemia, minimizando assim o impacto econômico daquele exercício.  

 

Ainda alinhado com o resultado positivo obtido pelo cenário econômico federal, o 

ICMS demonstra que o cenário estadual também obteve forte recuperação em 2021, o 

que impulsionou o ICMS a exceder em 33,19% o valor repassado em 2020, o que 

equivale a R$ 3.963.190,40 de transferências a maior neste exercício. Assim, e 

considerando que FPM e ICMS são as principais fontes de receita deste órgão o 

exercício de 2021 obteve uma recuperação exponencial em suas receitas ordinárias 

(livres), o que possibilitou um excelente equilíbrio financeiro e orçamentário, além de 

maior tranquilidade para alocar recursos nas áreas mais necessitadas. 

  

 

As receitas de taxas e impostos municipais também apresentaram 

percentual de arrecadação de 33,07% acima da previsão em 2021, contudo, como já 

evidenciado a grande dependência sobre transferências correntes, esse percentual 

das receitas municipais apresentou somente R$ 415.313,98 de arrecadação além da 

previsão inicial no período. 

 

As receitas patrimoniais são oriundas exclusivamente de rendimentos de 
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aplicação financeira, que apresentou um expressivo excesso de arrecadação de 

131,18% em relação à previsão inicial. Tal resultado foi influenciado pela maior 

arrecadação como já apresentada, o que ensejou maior volume financeiro aplicado, e 

também pela alta na taxa Selic imputada pelo Banco Central, que eleva os 

rendimentos das aplicações realizadas. 

 

As receitas de capital também apresentaram resutados bem expressivos, 

com ênfase para as transferências de convênios que possibilitaram uma arrecadação 

de 135,06% acima da previsão inicial. Ressalta-se também a receita de financiamento 

junto à Caixa Econômica Federal relativo ao FINISA (para melhoria e expansão da 

iluminação publica) que ingressou com R$ 221.095,42 nos cofres públicos em 2021.  

 

 

- EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS DESPESAS 

 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 19.609.569,38      20.043.117,44      2,21%

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 70.000,00              69.785,09              -0,31%

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.814.945,62      19.623.641,32      32,46%

INVESTIMENTOS 2.308.485,00         5.472.827,32         137,07%

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 148.000,00            160.098,54            8,17%

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 749.000,00            -                          -100,00%

DESPESA TOTAL 37.700.000,00      45.369.469,71      20,34%

COMPARATIVO DA DESPESA FIXADA COM A EMPENHADA

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL
VALOR 

EMPENHADO

% EXECUTADO 

(Dotação incicial)

 

 

No comportamento das despesas com pessoal e encargos sociais, observamos que foram 

aplicados 2,21% além do fixado na Lei Orçamentária Anual. Tal comportamento é tranquilamente 

justificado pela arrecadação superior ao previsto (RCL superou em 28,84% a previsão para 2021), 

ensejando em fonte de suplementação através de excesso de arrecadação, além dos saldos de superávit 

financeiro apurado no exercício anterior, mantendo os limites de gastos com pessoal abaixo do limite 

prudencial no exercício. 

  

A categoria econômica que contempla as outras despesas correntes foi contabilizado 

gastos de 32,46% acima do previsto inicialmente no exercício, sendo amparado por excesso de 

arrecadação e superávit financeiro de exercícios anteriores realizados no exercício, o que pode também 

ser observado e justificado nas despesas com investimentos, que apresenta um gasto a maior de 
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137,07% acima da previsão inicial. Este último (investimentos) esta diretamente ligado ao excesso de 

arrecadação nas receitas de capital (primeira tabela) que arrecadou 125,47% acima das previsões 

iniciais, sendo em sua ampla maioria recursos de transferências voluntárias que foram suplementadas 

no orçamento da despesa utilizando de autorização legislativa contantes na LOA 2021.  

 

 

2020 2021
Análise 

Horizontal

Análise 

Vertical
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 20.098.607,69         20.043.117,44         -0,28% 44,19%
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 58.932,28                 69.785,09                 18,42% 0,15%
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.433.751,59         19.607.069,69         45,95% 43,23%
INVESTIMENTOS 8.864.531,45            5.472.827,32            -38,26% 12,07%
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 26.389,43                 160.098,54               506,68% 0,35%

TOTAL DESPESAS 42.482.212,44         45.352.898,08         6,76% 100,00%

DESPESAS LIQUIDADAS

ANÁLISE HORIZONTAL E VERTICAL - DESPESA LIQUIDADA

 

Em análise comparativa das despesas de 2021 com as executadas em 2020 pudemos 

observar uma estabilidade nos gastos com pessoal e encargos sociais de (queda de 0,28%), fato este 

diretamente ligado às vedações contidas na LC 173/20 que proibia aumento de despesas com pessoal 

até 31/12/2021, objetivando garantir o equilíbrio das finanças públicas no momento mais enfático da 

pandemia vivido entre os dos exercícios. 

 

As despesas com serviços e materiais, demonstrada na categoria econômica “outras 

despesas correntes” foram as mais impactadas pela retomada dos serviços públicos em um cenário 

com as limitações impostas pela pandemia vem se minimizando. Ressaltando-se também que a 

inflação no exercício de 2021 elevou todos os custos relacionados a esta categoria econômica, o que 

impulcinou ainda mais essa elevação dos gastos neste quesito. 

 

Na amortização da dívida temos o aumento mais significativo em termos percentuais, que 

apresentou 506,68% de aumento no período. Tal aumento foi possível devido ao início do pagamento 

de amortização no financiamento com FINISA para melhoria na rede de iluminação pública, uma vez 

que até outubro/2020 somente pagava-se os juros da mesma, sem as amortizações iniciadas desde 

então e impactadas em todo exercício de 2021, que finalizou com parcela mensal de R$ 13.479,89.  

 

Os dispêndios com investimentos, apesar de apresentar excesso de arrecadação de 

137,07% acima do previsto no exercício, registrou uma queda de 38,26% quando comparado com os 

investimentos realizados em 2020. Tal informação demonstra que foram recebidos recursos voluntários 

e demais repasses de capital para serem utilizados em obras e aquisição de equipamentos em 2021 cuja 

contratação e efetiva realização não pôde ser iniciada ou concluída, sendo seus recursos financeiros 

mantidos em caixa para serem utilizados no exercício subsequente através de suplementações por 
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superávit financeiro. 

 

Em relação à análise vertival das despesas em 2021, fica ainda mais evidenciado o peso 

que as despesas de custeio (correntes) possuem sobre os gastos deste Ente, perfazendo um total de 

87,57% de todos os gastos de 2021 (pessoal, juros e outras despesas correntes). Ou seja, mesmo 

considerando que este exercício obteve forte excesso de arrecadação inclusive nas transferências 

correntes, o direcionamento de tais recursos esta relacionado à “manutenção “ da máquina pública, que 

em 2020 e 2021 foi ainda mais exisgidos em decorrência do direcionamento de recursos à saúde para 

combate à pandemia. 

 

 

ATENDIMENTO AOS LIMITES CONSTITUCIONAIS 

 

- Repasse ao Legislativo 

 

Baseado no Art. 29-A da CF/88, o Prefeito Municipal fica obrigado a efetuar repasse ao 

Legislativo Municipal até o limite de 7% (município com até 100.000 mil habitantes) das receitas 

tributárias e das transferências constitucionais previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159. 

Ressalta-se também o disposto na Emenda Constitucional 058/2009. 

 

 

 

O valor efetivamente repassado à Câmara Municipal em 2020 totalizou R$ 1.550.000,00, 

abaixo portanto do limite máximo apurado, e em atendimento ao disposto no §2º, III do Art. 29-A que 

RECEITA TRIBUTÁRIA (Art. 29-A CF/88) 1.671.163,98              

FPM 14.290.391,08            

1º de FPM de Julho e Dezembro 1.179.663,49              

ITR 14.282,22                    

ICMS 16.970.764,49            

IPVA 814.912,25                  

IPI EXPORTAÇÃO 337.673,83                  

CIDE 10.995,10                    

TOTAL DA BASE DE CÁLCULO 35.289.846,44            

7% (CF/88 - Art. 29-A) 2.470.289,25              

CALCULO DO VALOR MÁXIMO DE REPASSE AO LEGISLATIVO MUNICIPAL

RECEITAS ARRECADADO 2020
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considera como valor mínimo a proposta orçamentária para o exercício, que foi fixada em R$ 

1.550.000,00 para o execício de 2021. 

 

 

- DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO  

 

LIMITES APURADOS NA EDUCAÇÃO 

APURAÇÃO DO MÍNIMO DE 70% COM PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 

Pagamento dos Profissionais do Magistério na Educação Infantil e 
Ensino Fundamental (descontado pagtos por superávit financeiro) 

4.079.939,64 

Receitas do FUNDEB (Transferência e Rendimentos) 4.885.362,35 

% Aplicado no exercício 83,51% 

 
 

 

APURAÇÃO DE APLICAÇÃO MÍNIMA COM ENSINO 

Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - Educação 
Infantil e Ensino Fundamental  (já considerada a perda do Fundeb) 

10.039.836,85 

  

Receita de Impostos e Transferências Constitucionais 35.073.638,73 

TOTAL APLICADO EM 2021 28,63% 

Fonte: RREO Anexo 8 – 6º Bimestre/21 - Cidades 

 

Em atendimento ao limite mínimo estabelecido pelo Art. 60, XII da CF/88, o pagamento 

dos profissionais do magistério com recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB consumiram a totalidade dos recursos 

do Fundebe em 2021.  

 

Na apuração do limite constitucional mínimo de 25% para Educação, Governador 

Lindenberg registrou o percentual de 28,63% aplicado. O referido percentual foi possível ser alcançado 

mesmo levando em consideração que 2021 se manteve a atipicidade em relação à pandemia 

enfrentada, que levou a suspensão das aulas, fato que possivelmente não se estenderá para 2022. 

 

Tal recurso (perda do Fundeb) é considerado como aplicado em educação, uma vez que a 

perda resultante neste Município foi objeto de ganho em outros entes que serão responsáveis por sua 

aplicação.  

 

- DAS DESPESAS COM SAÚDE 
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APURAÇÃO DA APLICAÇÃO MÍNIMA EM SAÚDE 

Despesas Liquidadas com ações e serviços públicos de Saúde 
(recursos de impostos e transferências constitucionais) 

8.641.835,88 

  

Receita de Impostos e Transferências Constitucionais 33.893.975,24 

TOTAL APLICADO EM 2021 25,50% 

Fonte: RREO Anexo 12 – 6º Bimestre/21 - Cidades 

 

 

Nos apuração dos gastos mínimos com saúde, apesar de em 2021 a demanda por serviços e materiais 

no combate à pandemia provocada pela Covid-19 terem se elevado, o seu financiamento foi amparado ainda por 

transferências de recursos advindos do SUS (com repasses extras durante todo exercício para auxiliar no combate a 

referida crise). Contudo, com a expansão das receitas constitucionais, este Ente pôde ampliar o custeio do serviços 

públicos em saúde, o que (mesmo com a considerável alta nas receitas que compõem a base de cálculo) o 

percentual de aplicação em saúde encerrou 2021 com 25,28%, ante um percentual de 22,47% em 2020. 

 

 

 

• ATENDIMENTO AOS LIMITES DA LRF 

 

- DOS GASTOS COM PESSOAL (Poder Executivo) E MEDIDAS ADOTADAS PARA 

RECONDUÇÃO AO LIMITE 

 

 R$  

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (Poder Executivo) R$ 19.149.970,22 

(-) Decorrentes de Decisão Judicial (Art. 19, §1º da LRF) (R$ 79.322,19) 

= DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL R$ 19.070.648,03 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA R$ 44.856.614,83 

% DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL SOBRE A RCL 42,51% 

Fonte: RGF Anexo I - 2º Semestre/21 - Cidades 

 

O Art. 20, III ‘b’ da Lei Complementar 101/00 (LRF) limita os gastos com pagamento de 

pessoal do poder executivo a 54% da receita corrente líquida, sendo considerado como limite prudencial 

51,30%, sendo a despesa com pessoal e encargos componto um percentual bem abaixo dos limites que 

impõem restrições. 
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- ENDIVIDAMENTO 

 

DÍVIDA CONSOLIDADA R$ 715.451,55 

(-) DEDUÇÕES (Disponibilidade de Caixa e Haveres Financeiros) R$ 15.872.645,23 

= DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (R$ 15.157.193,68) 

Fonte: RGF Anexo II - 2º Semestre/21 – Cidades 

 

No exercício de 2019 foi efetuado financiamento com a Caixa Econômica Federal através do programa 

FINISA – Contrato 0529.291-21 - para melhoria no sistema de iluminação pública do Município de 

Governador Lindenberg-ES. A amortização da referida obrigação iniciou-se em 2020, sendo o valor atual 

mensal no montante de R$ 13.479,89.  

 

O total do financiamento junto à Caixa Econômica é de R$ 1.000.000,00, sendo recebido em 2019 o 

valor de R$ 500.000,00, em 2020 R$ 240.080,00 e em 2021 o valor de R$ 221.095,42, o que totaliza R$ 

961.175,42 recebido do referido financiamento. 

 

Em análise ao Anexo 2 de Gestão Fiscal, podemos constatar a dívida consolidada líquida 

do município encontra-se negativa em R$ 15.157.193,68, assim este Ente não possui qualquer 

endividamento no exercício de 2021. 

 

 

▪ CUMPRIMENTO DAS METAS ESTABELECIDAS NA LDO 

 

Considerando as Receitas Primárias de R$ 50.135.080,41 e as Despesas Primárias (Despesa Primária 

paga, RP Processado Pago e RPNP Pago, conforme preconiza o Manual de Demonstrativos Fiscais - RGF) 

de R$ 44.949.723,39, o Município de Governador Lindenberg obteve resultado primário superavitário de 

R$ 5.185.357,02 em 2021, resultado este bastante significativo, mesmo quando comparado ao resultado 

eo exercício anterior que de R$ 3.298.456,04, sendo ainda  bem distante da meta de R$ 38.000,00 fixada 

na LDO para o exercício (resultado primário acima da linha), representando a responsabilidade do 

Gestor para com o controle fiscal e orçamentário no período. 

 

O resultado nominal (acima da linha), demonstrado pelo anexo 5 da RREO, encerrou o exercício com 

valor de R$ 5.531.997,07, acima da meta de R$ 300.000,00 estabelecida na LDO, e considerando ainda 

que tal resultado confrontou as dívidas consolidadas líquidas de 2021 e 2020 onde ambos valores são 

negativos (sendo as disponibilidades de caixa em 2021 de expressivos R$ 15.872.645,23), ratificando a 

informação de não haver qualquer endividamente pelo Ente. 
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▪ RENUNCIA DE RECEITA / DESEMPENHO DA ARRECADAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA 

 

O planejamento na elaboração da LOA 2021 foi efetuado levando em consideração à possibilidade de 

renúncia de receita em conformidade com o Art. 14, I da LRF (em conformidade com o Demonstrativo 7 

da LDO 2021). Destaca-se desta forma, a arrecadação de impostos e taxas municipais de 33,07% acima 

da previsão inicial para o exercício (previsto R$ 1.255.850,00 e arrecadado R$ 1.671.163,98). No tocante 

à arrecadação da dívida ativa a arrecadação tem ainda mais ênfase, encerrando 2021 com arrecadação 

105,44% acima do do previsto para o período, sendo portando demonstrado que a previsão e 

elaboração orçamentaria considerou tal possibilidade, não afetando assim as contas públicas 

municipais. 

 

 

▪ ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS - LOA 

 

Com as aberturas de créditos suplementares por superávit financeiro, o planejamento 

inicial demonstrado na LOA, LDO e PPA sofreram alterações durante a execução do orçamento de 2021.  

 

Todas alterações efetuadas na LOA foram efetuadas em consonância com o Plano 

Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

Dentre as alterações, destacam-se as seguintes: 

 

- VALOR RELEVANTE EXECUTADO SUPERIOR AO PLANEJADO 

AÇÃO Vr. Orçado Vr. Empenhado 

2.004 – Manutenção e Conservação de Veículos 75.010,00 96.169,88 

2.005 – Tecnologia da Informação 235.530,00 178.036,80 

2.008 – Manutenção de Atividades Esportivas 102.900,00 48.265,00 

2.010 – Manutenção de Áreas de Lazer 1.030,00 0,00 

2.011 – Manutenção das Atividades Turísticas 230,00 0,00 

2.016 – Ações de Implementação da Arrecadação 
Municipal 

26.540,00 69.997,40 

2.021 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Educação e Cultura 

624.410,00 811.686,03 
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2.023 - Manutenção e Conservação de Veículos 83.005,00 136.024,88 

2.024 – Manutenção das Atividades do Ensino 
Fundamental 

693.310,00 1.047.020,94 

2.032 – Merenda Escolar- Ensino Infantil 280.000,00 123.756,83 

2.034 – Manutenção do Transporte Escolar – Ensino 
Superior 

341.700,00 259.900,00 

2.037 - Manutenção das Atividades Administrativas do 
Fundo Municipal de Saúde 

23.100,00 153.254,69 

2.039 – Treinamento e Capacitação de Servidores 30,00               14.700,00 

2.041 - Manutenção e Conservação de Veículos 385.210,00 752.753,79 

2.042 – Manutenção das Atividades das Unidades de 
Saúde e Postos de Saúde 

651.420,00 1.206.699,25 

2.049 – Manutenção dos Serviços de Média e Alta 
Complexidade 

558.030,00 1.010.579,59 

2.050 – Participação em Consórcio Público – Saúde 1.163.620,00 1.931.497,11 

2.059 – Beneficios Eventuais 52.510,00 137.428,12 

2.060 – Cadastro Único e Programa Bolsa Família 28.000,00 10.830,00 

2.061 – Gestão do SUAS 18.000,00 2.422,50 

2.063 – Combate a Pobreza 75.000,00 0,00 

2.069 – Manutenção e Conservação de Veículos e 
Maquinários 

374.010,00 1.844.908,85 

2.071 – Manutenção das Estradas Vicinais 115.030,00 1.772.618,08 

3.003- Construção, Ampliação e Melhoria em Espaços 
Esportivos 

2.040,00 304.731,26 

3.005 – Construção, Reforma e Ampliação na rede física 
do Ensino Fundamnetal 

40,00 1.193.181,10 

 

 

Entre os projetos acima, fica evidente as suplementações realizadas por excesso de 

arrecadação de convênios recebidos no período, bem como suplementações por superávit financeiro de 

recursos arrecadados em exercícios anteriores e utilizados neste período. 

 

Utilizando-se dessas suplementações por anulação, excesso de arrecadação e superávit 

financeiro, várias atividades e alguns projetos necessitaram ajustes para executar as demandas de cada 

órgão, acarretando como fatos mais relevantes a tabela acima.  

 

 

▪ PRECATÓRIOS 

Não há precatórios inscritos no exercício de 2021. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 

 

 

▪ GASTO COM PUBLICIDADE 

 

Os gastos com publicidade durante o exercício de 2021 totalizaram R$ 60.901,50, incluindo os gastos 

com publicidade de licitação e contratos. 

 

 

▪ ESTRATÉGIAS OPERAÇÕES PARA RECUPERAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

MUNICIPAIS / COMBATE A SONEGAÇÃO 

 

Quanto a cobrança dos valores inscritos em Dívida Ativa no exercício de 2021, 

foram efetuadas cobranças amigáveis, o que resultou no pagamento de valores, conforme 

expresso nos relatórios de pagamento da dívida. 

 

Para a recuperação de créditos municipais tem sido operacionalizado sistema de 

protesto de títulos, atividade esta permitida através de convênio firmado com o Instituto de 

Estudos de Protesto de Títulos do Brasil – IEPTB – Seção Espirito Santo – Convênio 004/2017, 

processo administrativo n.º 073535/2017. 

 

Vale ressaltar que os débitos, cujo montante ultrapasse os valores definidos em 

Decreto, são executados judicialmente. 

 

 

▪ PROVISÃO PARA PERDA DE DÍVIDA ATIVA 

 
 

A provisão para perda da dívida ativa foi elaborada considerando a média dos 

últimos cinco anos entre o valor total da dívida ativa e o recebimento por exercício.  

 

Considerando a necessidade de demonstrar a real possibilidade de realização dos 

direitos demonstrados no Ativo, foi efetuado cálculo para o ajuste de perda da dívida ativa 

tributária levando em consideração a arrecadação dos últimos 5 anos (2017 a 2021) em 

confronto com os valores inscritos em dívida ativa tributária. A partir do percentual resultante 

do cálculo citado, foi identificado o a estimativa de ajuste para perda de dívida ativa ao final do 
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exercício de 2021, como segue: 

 

R$

VALOR MÉDIO - DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA REGISTRADA NO ATIVO (média 5 anos) 321.600,62                               
VALOR MÉDIO - DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA RECEBIDA (média 5 anos) 52.283,63                                 
% RECEBIDO/REALIZADO (média 5 anos) 16,26%

83,74%

398.813,23                               

333.976,90                               

MÉDIA 2017 A 2021

TOTAL DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA  - 2021 (b)

% DE PERDA DA DÍVIDA ATIVA (a)

VALOR TOTAL DO AJUSTE PARA PERDA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA (c) = b * a

 
 

 

▪ RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES 

 

Ofício nº 003/2021/UCCI 
 

Governador Lindenberg – ES, 30 de Novembro de 2021. 
 

Da: Unidade Central de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Governador 
Lindenberg – ES  
Ao: Tribunal de Contas do Estado do ES 
       Presidente Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun 
 
Assunto: Auditoria Ordinária - Administração Tributária 
Processo: TC 04219/2020-9  
 

Exmo Sr. Presidente, 
 

Considerando o teor da Auditoria Ordinária referente Administração Tributária do 

Município de Governador Lindenberg, nos termos do Processo TC nº 05935/2018-7. 

Considerando as ações de Controle Externo, Fiscalização e Monitoramento nos termos 

do Processo TC nº 04219/2020-9. 

Considerando o Relatório de Monitoramento nº 0060/2020-8 que trata das ações do 

Plano de  Ação de Receita Tributária implementadas e não implementadas. 

Vimos por meio deste informar que o Município de Governador Lindenberg está 

adotando as providências para cumprir o Plano de Ação Proposto e a Controladoria está 

realizando o acompanhamento para cumprimento das exigências. 

Desta forma, em complementação ao OF.UCCI Nº 001/2020, esta Controladoria 

encaminha o quadro das ações implementadas, bem como as ações em andamento para 

conhecimento deste Tribunal de Contas e cópias das documentações que comprovam os fatos 

narrados.
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Quadro 1 – Ações monitoráveis na Prefeitura Municipal de Governador Lindenberg 
 

 
Item 

 
Achado 

 

Ações 

 

Informações do Controle Interno 
Grau  

de 
Implementação 

1.1 LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
NÃO DISPONIBILIZADA 
ADEQUADAMENTE PARA 
CONSULTA 

 

Situação 1 - Inexistência de 

consolidação da 

normatização tributária; 

 
Situação 2 - Legislação não 

disponibilizada 

adequadamente para 

consulta. 

Situação 1 

 

Atualização e 
Consolidação da 
legislação tributária 
em um texto único. 
 
Situação 2 

 

Disponibilizar em  
endereço eletrônico 
específico na página 
inicial do município. 

A Secretaria Municipal de Finanças optou por contratar uma empresa 

especializada para realizar a consolidação das normas tributárias, assim 

como realizar uma atualização dessas normas. 

Portanto, foi gerado o Processo Administrativo nº 95.249/2021 que culminou 

no Edital Tomada de Preços nº 006/2021 conforme cópia em anexo.  

Disponível para consulta no seguinte endereço: 

https://governadorlindenberg.es.gov.br/wcat/01-em-andamento/?post_type=empresa 

 

Em andamento 

1.2 ALÍQUOTA EFETIVA DO 
ISS INFERIOR
 AO 

LIMITE 
CONSTITUCIONAL
 DE 

2% 
Situação 1 – Benefício fiscal 
concedido que resulta em 
alíquota efetiva inferior ao 
mínimo permitido. 

Situação 1 
Alteração da Lei 
Municipal 624/2012, 
excluindo o artigo 76. 

O Município implementou a referida ação por meio da Lei Municipal nº 889, de 

21 de Dezembro de 2020. Segue cópia em anexo. 

Disponível para consulta no seguinte endereço: 

http://www3.cmgl.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L8892020.html 

 

Implementada 

 
 
 
 

https://governadorlindenberg.es.gov.br/wcat/01-em-andamento/?post_type=empresa
http://www3.cmgl.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L8892020.html
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Item 

 
Achado 

 

Ações 

 

Informações do Controle Interno 
Grau  

de 
Implementação 

1.3 AUSÊNCIA DE 
REVISÃO DA PLANTA 
GENÉRICA DE 
VALORES 

 

Situação 1 
 

Revisão e 

atualização da planta 

genérica de valores 

do município, a partir 

da criação de uma 

comissão técnica em 

observância as NBR. 

A administração se 

compromete a enviar 

ao Legislativo 

Municipal a proposta, 

atualizando o valor 

venal dos imóveis, 

observando que 

eventual acréscimo 

deverá ser 

escalonado, 

distribuído dos 

exercícios 

A Prefeitura Municipal de Governador Lindenberg, por meio da Secretaria 

Municipal de Finanças realizou a contratação da Universidade Federal de 

Viçosa, nos termos do Contrato Administrativo nº 034/2021, cujo objeto é 

contratação de serviços técnicos especializados na área de Cadastro 

Territorial Multifinalitário Urbano, de modo a a realizar a revisão da Planta 

Genérica Municipal. 

Segue cópia em anexo do Termo Contratual. 

Em andamento 
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subsequentes, com 

base do princípio da 

Não Surpresa e da 

capacidade 

contributiva. 

 

 
Item 

 
Achado 

 

Ações 

 

Informações do Controle Interno 
Grau  

de 
Implementação 

1.4 IRREGULARIDADES 

NA ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA 

 
Situação 1 - Verificou-se 

que o município tem 

efetuado atualização 

monetária anual dos 

tributos, mas não publica 

ato Referente, a fim de 

dar publicidade ao índice 

utilizado pelo Município e 

seu respectivo percentual. 

 
Situação 2 - Atualização 

monetária fixada em 

percentual distinto do índice 

oficial de inflação. 

Situação 1 

 

Publicidade devida 

a atualização 

monetária anual 

dos tributos. 

 
Situação 2 

 
Elaboração de 

Decreto 

implementando 

atualização monetária 

anual dos tributos 

municipais, de 

acordo com o índice 

oficial de  inflação 

Foi elaborado Decreto Municipal de nº 6.260/2021 que dispõe o valor da 

atualização monetária anual dos tributos municipais do Exercício de 2021. 

 
O Decreto foi publicado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 

Governador Lindenberg no dia 13/01/2021. 

 
Segue cópia em anexo do referido Decreto. 

Implementada 
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Item 

 
Achado 

 

Ações 

 

Informações do Controle Interno 
Grau  

de 
Implementação 

1.5 INEXISTÊNCIA  DE 

CARREIRA 

ESPECÍFICA PARA 

EXERCÍCIO  DE 

ATIVIDADES DE 

FISCALIZAÇÃO 

 
Situação 1 - Inexistência de 

cargos de fiscal de tributos 

de nível superior na 

legislação municipal 

 
Situação 2 – Dotar o 

agente fiscal de 

competências adequadas a 

atividade de fiscalização 

tributária. 

Situação 1: 

 

Criação de carreira 

específica de Fiscal 

de Tributos de nível 

superior, 

considerando os 

limites da LRF e 

encaminhando o correspondente projeto de Lei ao Legislativo Municipal. 

 

Situação 2: 

 

Complementação       

e 

adequação das 

atribuições do agente 

fiscal. 

Foi alterada a Lei Municipal nº 524/2011 para a Lei 868/2019, dotando o 

cargo de Agente Fiscal  de competências adequadas a atividade de 

fiscalização tributária. 

Na mesma Lei foi criada uma vaga para o  cargo de Administrador com 

competências de Auditor Fiscal. 

 

Parcialmente 

Implementada 
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Item 

 
Achado 

 

Ações 

 

Informações do Controle Interno 
Grau  de 

Implementação 

1.6 CARGOS NA 

ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA 

DESPROVIDOS DE 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

EXPRESSAS 

 

Situação 1 - Cargos 

comissionado atuando na 

Administração Tributária 

sem expressa definição 

legal de suas respectivas 

atribuições. 

Situação 1: 

 

Revisão das 

atribuições dos 

cargos da Lei 

332/2007, por meio 

de projeto de lei a ser 

encaminhado ao 

Legislativo Municipal. 

A Prefeitura Municipal de Governador Lindenberg instituiu uma Comissão 

por meio do Decreto nº 6.356/2021 para revisar a Lei Municipal nº 

332/2007 que trata da Estrutura Administrativa do Município. 

E a referente comissão está conduzindo os trabalho com reuniões 

periodicamente. 

Segue em anexo cópia do Decreto de Nomeação dos Membros e Atas das 
Reuniões. 

Em andamento 

1.7 INEXISTÊNCIA DE 

CARREIRA EFETIVA 

DE PROCURADOR 

MUNICIPAL 

 
Situação 1 - Verificou-se 

que a LM 524/2011 (Plano 

de Cargos e Salários do 

Município) não faz previsão 

de carreira efetiva de 

Situação 1: 

 

Alterar a Lei 

Municipal 524/2011 e 

o Plano de Cargos e 

Salários dos 

servidores 

Municipais, criando o 

cargo de Procurador 

Municipal, 

Foi alterada a Lei Municipal de nº 524/2011 para a Lei de nº 868 de 23 de 

Dezembro de 2019, e na referida lei foi criado 02 (duas) vagas para o 

cargo de Advogado. 

Obs. A referida nomenclatura será alterada para Procurador Municipal em 

forma de alteração da legislação. 

 

Implementada 
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procurador municipal. considerando os 

limites da LRF e 

encaminhando o correspondente Projeto de Lei ao Legislativo Municipal. 

 

Na sequência, 

Estudo da 

necessidade e 

viabilidade para 

avaliar a 

possibilidade de 

realizar concurso 

público para o cargo 

de Procurador. 

 
Item 

 
Achado 

 

Ações 

 

Informações do Controle Interno 
Grau  de 

Implementação 

1.8 AUSÊNCIA DE 

REGULAMENTAÇÃO 

DAADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA 

 

Situação 1 – Verificou-se 

que a LM 332/2007 que 

define a Estrutura 

Administrativa do 

Município não define 

suficientemente  a 

organização da 

Situação 1 

 

Implementar estudos 

de análise e alterar a 

Lei Municipal 

332/2007, que define 

a Estrutura 

Administrativa. do município, a fim de regulamentar de forma suficiente  a 

 

A Prefeitura Municipal de Governador Lindenberg instituiu uma Comissão 

por meio do Decreto nº 6.356/2021 para revisar a Lei Municipal nº 

332/2007 que trata da Estrutura Administrativa do Município. 

E a referente comissão está conduzindo os trabalho com reuniões 

periodicamente. 

Segue anexo cópia do Decreto de Nomeação da Comissão e Atas das 
Reuniões. 

Em andamento 
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Administração Tributária. 

 

 
Item 

 
Achado 

 

Ações 

 

Informações do Controle Interno 
Grau  de 

Implementação 

1.9 NÃO  PRIORIZAÇÃO 

DE RECURSOS À 

ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA 

 

Situação 1 - Ausência de 

Sistema de Nota Fiscal 

Eletrônica; 

 

Situação 2 – Ausência de 

capacitação dos    

servidores visando  o 

desempenho  eficiente 

das atividades típicas da 

Administração Tributária; 

 

Situação 3 - Ausência de 

capacitação dos servidores 

na operacionalização plena 

do sistema de TI 

disponibilizado pela 

Prefeitura; 

Situação 4 - Desvio de 

Situação 1 

 

Implementação de 

sistema de Nota 

fiscal eletrônica, 

disponibilizando 

software pertinente; 

Situação 2 

 

Disponibilizar 

recursos e incentivar 

a participação dos 

servidores em 

capacitações e 

formações do setor, 

inclusive buscando 

parcerias com outros 

órgãos e municípios; 

 

Situação 3 

 

Intensificar o 

treinamento para uso 

do software e 

Situação 1 

O Sistema de Nota Fiscal Eletrônico foi implementado em dezembro 

de 2019. 

 

Situação 2 

 

Foram oferecidos cursos de capcitação durante o ano de 2019 

referente ISSQN sobre serviços financeiros, cartoriais e notariais, 

Simples Nacional e Construção Civil para os Servidores Joice e 

Franclin nos períodos entre 26 a 28/06/209 e 04 e 05/07/2019. 

 

 Em 30/04/2021 foi contratada a empresa Consultoria Cidade LTDA 

para administrar treinamento com ênfase prática em técnicas 

administrativas de lançamento e fiscalização de impostos municipais. 

Segue cópia da Autorização de Serviço nº 361/2021. 

 

Situação 3 

 

Foi realizado curso pertinente. 

 

Situação 4 

A Prefeitura Municipal de Governador Lindenberg instituiu uma 

Comissão por meio do Decreto nº 6.356/2021 para revisar a Lei 

Parcialmente Implementada 
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função dos servidores da 

Administração Tributária 

adequação às 

atualizações do 

setor, inclusive com 

visitas técnicas; 

 

Situação 4 

 

Alocação de 

servidores efetivos e 

adequação das 

atribuições de cargos 

de comissão que 

atuam no setor 

tributário, em 

especial com a 

reorganização da 

localização de 

servidores efetivos e 

alteração da Lei 

Municipal 332/2007. 

Municipal nº 332/2007 que trata da Estrutura Administrativa do 

Município. 

E a referente comissão está conduzindo os trabalho com reuniões 

periodicamente. 

Segue anexo cópia do Decreto de Nomeação da Comissão e Atas das 
Reuniões. 
 

 

 
Item 

 
Achado 

 

Ações 

 

Informações do Controle Interno 
Grau  de 

Implementação 

1.10 INEXISTÊNCIA DE 

PREVISÃO 

ORÇAMENTÁRIA PARA A 

ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA E/OU 

Situação 1 

 

Previsão 

Orçamentária de 

dotação específica 

A Previsão Orçamentária de dotação especifica destinada a 

despesas com pessoal, modernização e aparelhamento da 

administração tributária, encontra- se na Atividade de Analítico da 

Despesa Orçamentária do Exercício de 2021, conforme 

Projeto/atividade: 

Implementada 
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REGISTRO 

IRREGULARDA 

EXECUÇÃO DE SUAS 

DESPESAS. 

Situação 1 - Verificou-se 

que a Lei Orçamentária 

Anual - LOA do Município 

relativa ao exercício de 

2017 não estabeleceu 

recursos específicos à 

modernização e 

aparelhamento da 

administração tributária. 

Situação 2 - Verificou-se que 

o Município não registra a   

execução das despesas com 

modernização e 

aparelhamento da 

administração tributária na 

subfunção específica 129 – 

Administração de Receitas, 

estabelecida pela MPOG 

42/99. 

 

 

destinada a 

despesas com 

pessoal, 

modernização e 

aparelhamento da 

administração 

tributária. 

 

Situação 2 

 

Registrar a execução 

das referidas 

despesas, por meio 

da inclusão da Sub 

Função 129" 

Administração de 

Receitas" na LOA 

2019. 

004005.0412900022.016 – Ações de Implementação da 

Arrecadação Municipal 

 
Ação concluída através da inclusão da Sub Função 129 — 

Receitas 
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Item 

 
Achado 

 

Ações 

 

Informações do Controle Interno 
Grau  de 

Implementação 

1.11 CADASTRO 

IMOBILIÁRIO

 NÃ

O FIDEDIGNO 

Situação 1 - Os dados 

registrados no cadastro 

imobiliário não 

identificam    plenamente o 

contribuinte e seu 

respectivo imóvel, para fins 

de lançamento do  IPTU  e 

responsabilização por 

inadimplemento 

Situação 1 

 

Atualização 

Cadastral 

Residual, 

estabelecendo um 

Cronograma para 

Conclusão da 

atualização 

cadastral e uma 

verificação nos 

imóveis 

divergentes para 

acerto no Sistema 

de Cadastro Geral 

imobiliário do 

Munícipio. 

 

Caso haja 

necessidade, 

buscar firmar 

convênio com as 

concessionárias 

de serviços 

públicos de 

A Prefeitura Municipal de Governador Lindenberg, por meio da Secretaria 

Municipal de Finanças realizou a contratação da Universidade Federal de 

Viçosa, nos termos do Contrato Administrativo nº 034/2021, cujo objeto é 

contratação de serviços técnicos especializados na área de Cadastro Territorial 

Multifinalitário Urbano, de modo a realizar a revisão da Planta Genérica 

Municipal. 

Segue cópia em anexo do Instrumento Contratual. 

Em andamento 
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fornecimento

 de 

energia elétrica e 

de água tratada 

atuantes no 

município para que 

as mesmas 

disponibilizem o 

acesso da 

administração aos 

seus cadastros de 

clientes e 

unidades 

residenciais e 

ainda firmar 

parceria com os 

Agentes 

Comunitários de 

Saúde do 

município,         

que 

em visita aos 

domicílios, possam 

apoiar o setor de 

cadastro urbano 

coletando

 as 
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informações para 

a atualização 

cadastral 

necessária. 

 
Item 

 
Achado 

 

Ações 

 

Informações do Controle Interno 
Grau  de 

Implementação 

1.12 IRREGULARIDADES 

NOS 

PROCEDIMENTOS 

FISCALIZATÓRIOS DE 

MAXIMIZAÇÃO DA 

ARRECADAÇÃO 

Situação 1 - Constatou-se 

que não é realizado 

nenhum  tipo  de 

procedimento fiscalizatório 

nos  contribuintes de ISS. 

 

Situação 2 - Inexistência de 

lançamento de ISS dos 

cartórios domiciliados no 

Município; 

 

Situação 3 - Inexistência de 

lançamento de ISS fixo das 

sociedades uniprofissionais. 

Situação 1 

 

Adequação da 

legislação 

tributária, 

implementação          

da fiscalização e 

lançamento fiscal 

com 

compartilhamento 

de informações 

fiscais com outros 

municípios e 

outros órgãos, a 

fim de        

monitorar        a 

arrecadação de 

tributos. 

 

 

Situação 1 

Conforme informação do Setor Tributário, periodicamente são avaliadas as 

notas fiscais eletrônicas de serviços via sistema. 

 

Situação 2 

 Os lançamentos de ISS dos cartórios domiciliados no Município de 

Governador Lindenberg estão sendo efetivados. 

Implementada 
parcialmente 

   

Ações 

 

Informações do Controle Interno 
Grau  de 
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Item Achado Implementação 

1.13 IRREGULARIDADES 

NO

 ARBITRAMENT

O DO ITBI 

Situação 1 - Existência de 

arbitramentos de base de 

cálculo do ITBI sem 

comprovação de notificação 

válida ao contribuinte. 

 

Situação 2 – Existência de 

arbitramentos de base de 

cálculo de ITBI sem 

explicitação dos parâmetros 

e fatores que embasaram a 

forma de cálculo utilizada 

para valoração do imposto. 

 

Situação 3 - 

Arbitramento do ITBI 

executado por agente 

incompetente. 

Situação 1 

Incluir no processo 

administrativo de 

avaliação de bens, 

notificação

 ao 

contribuinte 

contendo prazo e 

local para 

impugnação. 

 

Situação 2 

Implementar 

procedimentos 

para avaliação do 

valor de mercado, 

para fins de 

tributação,  

dos imóveis objeto 

de transmissão no 

município com   

base nas normas 

técnicas BR 

14653-1 e 14653-

2, expedidas pela 

ABNT. 

Foi criada a Instrução Normativa SFI 001.2019 onde dispõe sobre 

procedimentos para avaliação de imóveis para fins de fixação e 

cobrança do valor do imposto declarado pelo contribuinte com o valor de 

mercado do imóvel. 

 

Implementada 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 

 

Situação 3 

Incluir na 

comissão de 

avaliação para 

cálculo do ITBI, 

servidor de 

carreira de fiscal 

tributário. 

 
Item 

 
Achado 

 

Ações 

 

Informações do Controle Interno 
Grau  de 

Implementação 

1.14 AUSÊNCIA DE 

INFORMAÇÕES DE 

CARTÓRIOS DE 

REGISTRO DE 

IMÓVES SOBRE 

TRANSMISSÕES 

LAVRADAS NO 

MUNICÍPIO 

Situação 1 – Constatou- se 

a inexistência de lei 

instituindo obrigação 

acessória aos titulares de 

Cartórios de Registro de  

Imóveis  para informar 

periodicamente à Prefeitura 

sobre as transações 

Situação 1 

 

Notificação dos 

titulares de 

cartório de Registro 

de Imóveis sobre a 

obrigação de 

informações 

periódicas sobre 

transações 

imobiliárias. 

Foram notificados aos titulares de Cartório de Registros de Imóveis, através 

do Ofício de nº 038/2019 e Ofício de nº 07/2020, para que dêem 

cumprimento imediato a regular a previsão legal expressa no artigo 52 da 

LM 624/2012, que obriga a prestar informações à Prefeitura sobre 

transmissões imobiliárias lavradas no Município. 

 

Implementada 
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imobiliárias ocorridas no 

município. 

 
Item 

 
Achado 

 

Ações 

 

Informações do Controle Interno 
Grau  de 

Implementação 

1.15 COBRANÇA ILEGAL 

DE TAXA 

 
Situação 1 - Ausência de 

cobrança de Taxa de 

Coleta e Remoção de Lixo 

Domiciliar 

Situação 1 

 

Inclusão no 

cálculo anual de 

IPTU, a cobrança 

de taxa de coleta e 

remoção de lixo. 

 

Para tanto, 

implementará 

estudos sobre a 

quantificação de 

custo referente 

serviço de coleta e 

remoção de lixo 

domiciliar 

O Município implementou a referida ação por meio da Lei Municipal nº 889, de 

21 de Dezembro de 2020. E está realizando um estudo para regulamentar a 

forma de cobrança. Segue cópia da referida lei em anexo. 

Disponível para consulta no seguinte endereço: 

http://www3.cmgl.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L8892020.html 

 

Implementada 

 

 
 
 
 
 

 
Item 

 
Achado 

 

Ações 

 

Informações do Controle Interno 
Grau  

de 
Implementação 

http://www3.cmgl.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L8892020.html
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1.16 PREVISÃO ILEGAL DE 

COBRANÇA DE TAXA 

DE LIMPEZA URBANA 

(PÚBLICA) 

 
Situação 1 – 

 

A Lei  Complementar 

Municipal   624/2012 

(CTM),      prevê 

inconstitucionalmente em 

seu Artigo 137, II e III a 

cobrança da Taxa     de 

Limpeza  Pública, cujos 

serviços  são, 

respectivamente,   de 

varrição,   lavagem   e 

capinação das vias e 

logradouros; e limpeza 

de córregos, bueiros e 

galerias pluviais. 

Situação 1 

 

Extinção de  taxa 

de limpeza 

pública. Para 

tanto, prevê a 

alteração da LM 

624/2012. 

O Município implementou a referida ação por meio da Lei Municipal nº 889, de 

21 de Dezembro de 2020. 

Segue cópia da lei em anexo. 

Disponível para consulta no seguinte endereço: 

http://www3.cmgl.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L8892020.html 

Implementada 

 
 
 
 

 
Item 

 
Achado 

 

Ações 

 

Informações do Controle Interno 
Grau  

de 
Implementação 

http://www3.cmgl.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L8892020.html
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1.17 COBRANÇA ILEGAL 

DE TAXA DE 

CONSERVAÇÃO DE 

VIAS E 

LOGRADOUROS 

PÚBLICOS 

 
Situação 1 - Verificou- se, na 

lei municipal a previsão da 

cobrança inconstitucional de 

Taxa de Conservação e 

Calçamento 

Situação 1 

 

Extinção de  taxa 

de Conservação 

de Vias e 

Logradouros 

Públicos. Para 

tanto, prevê a 

alteração da LM 

624/2012. 

O Município implementou a referida ação por meio da Lei Municipal nº 889, de 

21 de Dezembro de 2020. 

Segue cópia da lei em anexo. 

Disponível para consulta no seguinte endereço: 

http://www3.cmgl.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L8892020.html 

 

Implementada 

 
Item 

 
Achado 

 

Ações 

 

Informações do Controle Interno 
Grau  

de 
Implementação 

1.18 COBRANÇA  ILEGAL 

POR  ATIVIDADES 

OFERECIDAS  PELO 

PODER  PÚBLICO, 

QUE NÃO ENVOLVEM 

CONTRAPRESTAÇÃO 

OU EXERCÍCIO DO 

PODER DE POLÍCIA 

Situação 1 - Verificou-se que 

o Município efetua a 

cobrança de valores 

relativos à chamada Taxa de 

Situação 1 

 

Extinção    de    

taxa de 

Expediente. Para 

tanto, prevê a 

alteração da LM 

624/2012. 

O Município implementou a referida ação por meio da Lei Municipal nº 889, de 

21 de Dezembro de 2020. 

Segue cópia da lei em anexo. 

Disponível para consulta no seguinte endereço: 

http://www3.cmgl.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L8892020.html 

Implementada 

http://www3.cmgl.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L8892020.html
http://www3.cmgl.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L8892020.html
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Expediente com a finalidade 

de utilização efetiva ou 

potencial, de serviço público 

especifica e divisível, 

prestado ao contribuinte ou 

posto à sua disposição (fato 

gerador), seguindo o 

disposto no caput do Artigo 

143 da LM 624/2012. 

 
Item 

 
Achado 

 

Ações 

 

Informações do Controle Interno 
Grau  

de 
Implementação 

1.19 COBRANÇA 

ADMINISTRATIVA 

INSUFICIENTE PARA 

REALIZAR  A 

EFETIVA ARRECADAÇÃO 

Situação 1 - Inexistência de 

rotina sistemática de 

cobrança administrativa de 

créditos tributários. 

Situação 2 – Ausência de 

controle gerencial sobre o 

resultado da cobrança 

administrativa. 

 

Situação 3 - Ausência de 

Situação 1 

 

Implantação de 

rotina sistemática 

de cobrança 

administrativa, por 

meio da 

continuidade e 

intensificação de 

convenio para 

protestos; 

 

Atualização da 

base de dados 

cadastrais. 

A Secretaria Municipal de Finanças, através do Setor Tributário efetua as 

cobranças de dívida ativa de créditos imobiliários juntamente no carnê de IPTU. 

E as demais cobranças são realizadas amigavelmente por notificações emitidas 

aos contribuintes. 

E o Executivo sansionou a Lei Municipal nº  855/2019 que dispõe sobre o 

parcelamento de débitos inscritos em dívida ativa.  

Segue cópia de cobrança de carnê de IPTU e cópia da referida lei. 

Disponível para consulta em: 

http://www3.cmgl.es.gov.br/legislacao/norma.aspx?id=861&tipo=1&numero=855 

 

Implementada 

parcialmente 

http://www3.cmgl.es.gov.br/legislacao/norma.aspx?id=861&tipo=1&numero=855
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medidas de restrição para 

se conceder 

reparcelamentos, no  sentido 

de desestimular a 

inadimplência dos 

parcelamentos. 

Parcerias com 

outros órgãos e 

empresas para 

troca de 

informações 

cadastrais. 

 
Item 

 
Achado 

 

Ações 

 

Informações do Controle Interno 
Grau  

de 
Implementação 

1.20 PARCELAMENTOS EM 

DESACORDO COM AS 

NORMAS GERAIS 

Situação 1 - Ausência de 

comprovação da 

titularidade da dívida. 

Situação 1 

 

Regulamentação 

de concessão de 

parcelamento  de dívida ativa, 

conforme artigo 

155-A do CTN, 

com a inclusão 

no Código 

Tributário 

Municipal de 

normalização 

sobre o 

parcelamento de  

dívida ativa 

municipal. 

O Executivo sansionou a Lei Municipal nº  855/2019 que dispõe sobre o 

parcelamento de débitos inscritos em dívida ativa.  

Segue anexo cópia da referida lei. 

 

Disponível para consulta em: 

http://www3.cmgl.es.gov.br/legislacao/norma.aspx?id=861&tipo=1&numero=855 

 

Implementada 

 

   

Ações 

 

Informações do Controle Interno 
Grau  de 

http://www3.cmgl.es.gov.br/legislacao/norma.aspx?id=861&tipo=1&numero=855
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Item Achado Implementação 

1.21 AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS 

LEGAIS NA 

INSCRIÇÃO EM 

DÍVIDA ATIVA 

 
Situação 1 – Ausência dos 

requisitos legais da CDA. 

Situação 1 

 

Adequação do 

recomendado 

pelo TCE ao 

sistema Tributário 

através da 

inserção das 

informações que 

estão faltando na 

Certidão de 

Dívida Ativa com     

emissão do 

Termo de 

Inscrição em 

Dívida Ativa e 

adequação da 

CDA. 

Adequação da Certidão de Dívida Ativa em consonância com os campos 

previstos no § 5º do art. 2º da Lei Nº 6.830/80. 

Segue cópia de uma CND para verificação. 

Implementada 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
Item 

 
Achado 

 

Ações 

 

Informações do Controle Interno 
Grau  de 

Implementação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 

1.22 PROCEDIMENTO 

INSUFICIENTE PARA 

REALIZAR A EFETIVA 

ARRECADAÇÃO 

 
Situação 1 - Não há 

procedimentos de 

verificação da 

legalidade, certeza e liquidez 

do crédito para fins de 

inscrição em Dívida Ativa. 

Situação 1: 

 

Adoção de de 

procedimentos        

de verificação de 

legalidade e 

liquidez de 

débitos para sua 

inclusão na dívida 

ativa,         com         

a implementação 

de rotinas de 

revisão cadastral   

durante   o 

processo de 

lançamento em 

dívida        ativa 

Aguardando manifestação do Setor Tributário Não Implementada 

 
Item 

 
Achado 

 

Ações 

 

Informações do Controle Interno 
Grau  de 

Implementação 
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1.23 INCONSISTÊNCIA 

NO REGISTRO 

CONTÁBIL  DOS 

CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS 

Situação 1 - Ausência 

de integração entre os 

sistemas de 

arrecadação e 

contabilidade. 

Situação 1 

 

Integração entre 

os softwares 

utilizados pelos 

Setores de 

Contabilidade e 

de Tributação, 

implementando 

procedimentos de 

controle  periódico   

e Rotinas para 

conciliação das 

informações, além 

da atualização e 

Implantação de 

funcionalidades 

nos softwares. 

O Sistema de Arrecadação está integrado ao Sistema de Contabilidade 

conforme consta no Processo Administrativo nº   88.766/2020.  

 

Implementada 
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Ressaltamos que as ações que implicam na revisão da atualização da Planta Genérica de 

Valores (1.3) e atualização do Cadastro Imobiliário (1.11) que dependem dos serviços 

contratados da Universidade Federal de Viçosa, nos termos do Contrato Administrativo nº 

34/2021 celebrado com o Município de Governador Lindenberg serão iniciados no corrente 

exercício e se estenderão até o próximo pela complexidade dos serviços. E as ações (1.6; 1.7; 

1.8), que implicam na revisão da Lei Municipal nº 332/2007 que dispõe da Estrutura 

Administrativa do Município foram iniciadas, porém não serão concluídas no presente exercício, 

considerando que haverá a necessidade de criação de novos cargos, bem como a extinção de 

outros. E considerando a necessidade de submeter projeto de lei ao Legislativo, destacamos que 

está em vigor a LC 173/2020 que veda até 31/12/2021 a criação de cargos e aumento da 

despesa pública. 

Desta forma, informamos as ações implementadas até a presente data e aquelas que 

estão em fase de implementação para acompanhamento desse Tribunal de Contas. 

 

 

Anderson Moscon Corrêa 
Controlador Interno 

Decreto nº 6.205/2021 
 

 

 

▪ DEMAIS ASPECTOS A CONSIDERAR 

 
- Este Ente não possui garantia e contragarantia a serem consideradas; 

 

- Este Ente não realizou operações de crédito por antecipação de receita orçamentária; 

 

- Este Ente não ultrapassou qualquer limite de gasto com pessoal em 2021. 

 
- O município não tem participação acionária com empresas públicas e sociedades de economia 
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